
Receita Efetivamente Arrecadada no Exercício 

Anterior

Especificação

1.1.0.0.00.00.00.00 – Receitas Tributárias 1.396.377,45          279.275,49      1.675.652,94 

1.2.2.0.29.00.00.00 – Contribuição p/ Custeio da 

Iluminação Pública

0                        -                         -   

1.7.1.8.01.2.0.00.00 -   COTA PARTE DO  F P M 

(Normal e Cota Extrfa)

14.836.954,30       4.200.000,00    19.036.954,30 

1.7.1.9.99.01.01.00 -   TRANSFERÊNCIA DA  LC  

176/2020

35.489,70              7.000,00           42.489,70 

1.7.2.1.01.05.00.00 -   COTA PARTE DO   I T R 205.349,91            20.000,00         225.349,91 

1.7.2.1.22.70.00.00 – Cota Parte Fundo Especial 259.825,52            30.000,00         289.825,52 

1.7.2.8.01.10.00.00 –  COTA PARTE DO  I C M S 6.389.481,80       1.360.000,00      7.749.481,80 

1.7.2.8.01.20.00.00 –  COTA PARTE DO  I P V A 314.310,70            70.000,00         384.310,70 

1.7.2.8.01.30.00.00 –  COTA PARTE DO  IPI / 

EXPORTAÇÃO

94.907,47            13.000,00         107.907,47 

1.7.2.8.01.41.00.00 – COTA PARTE DA CIDE 8.148,01                 900,00             9.048,01 

1.7.2.8.01.99.01.00 – COTA PARTE  ITCD 0                        -                         -   

S O M A  ---------------------------------------→ 22.144.467,41 5.700.900,00 27.845.367,41

Estimativa do Limite Máximo de Gastos do Legislativo

Valor %

Valor previsto para as despesas do legis- 

lativo para 2026 R$ 1.900.000,00 6,82%

Limite Máximo Permitido Cfe  Art. 29-A da 

Constituição Federal R$ 1.949.175,72 7,00%

Limite de Gastos com Folha Pgto art. 29-A R$ 1.364.423,00 70% s/g/t

Previsto Orçamento 2026 R$ 1.200.000,00 58,54% sgt

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA 

PARA 2026 R$ 35.850.000,00

Limite Despesa c/ Pessoal s/ RCL R$ 2.151.000,00 6% s/ RCL

Despesa c/ Pessoal prevista p/ 2026 R$ 1.200.000,00 3,25% s/ RCL

Arrec. Até 

OUTUBRO/2025

 Tendência Até 

o Final do 

Exercício 

 Total 

MUNICÍPIO DE QUEVEDOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2026

DEMONSTR DO CÁLCULO DO LIMITE DAS DESPESAS DO PODER LEGISLATIVO para 2026

(Art. 29-A da Constituição Federal e Art. 12, § 2º da LDO)


